
Modalidade de Proteção

Plágio 
Acadêmico

O que é?
É a reprodução integral ou em parte 
de qualquer tipo de produção 
intelectual que não dê o devido 
crédito, ou seja, o reconhecimento ao 
verdadeiro autor.

O Dicionário Aurélio da Língua 
Portuguesa considera plágio “copiar 
ou imitar, sem engenho, as obras ou 
os pensamentos dos outros e 
apresentá-los como originais".

PLÁGIO É CRIME?

Plágio em latim significa “plagium” e 
quer dizer: ato criminoso.



O crime de plágio está previsto no 
Código Penal em seu Art. 184 e seus 
parágrafos: 

“Violar direitos de autor e os que lhe 
são conexos”. Com pena de detenção 
de três meses a um ano, ou 
pagamento de multa. 



A proteção ao direito autoral também 
se encontra presente nos seguintes 
artigos:�

� Art. 7, n°9.610/98 - Lei de Direitos 
Autorais;�

� Art. 5, XXVII, Constituição Federal - 
Dos direitos e deveres individuais e 
coletivos.

Principais tipos 
de Plágio 
Acadêmico

Ctrl + C

Ctrl + V

Plágio Direto:

Cópia total do texto original, sem fazer 
referencia ao autor, ou seja, citá-lo.

Plágio indireto:

Ocorre quando se escreve a idéia de 
um ou mais autores com suas próprias 
palavras, sem citar os autores da ideia 
original.

Plágio de fontes:

Acontece quando a informação é 
obtida de fontes secundárias, porém é 
citada como fonte original.

Plágio Consentido:

Caracteriza-se como plágio, porque 
mesmo tendo o consentimento do 
verdadeiro autor, quem está sendo 
enganado é o leitor.
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Autoplágio:

Acontece quando o autor faz uso de 
suas próprias pesquisas ou estudos 
passados, como sendo recentes. Neste 
caso, faz-se necessário referenciar seus 
trabalhos anteriores.

O que não é 
plágio?

Explicar com as suas próprias 
palavras, de forma original todas as 
citações e informar a fonte.


Como evitar o 
plágio 
acadêmico?

Você pode solicitar aos professores e 
bibliotecários orientação para citar 
corretamente as fontes consultadas 
para a produção de seu texto.



Consulte também as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas).

• NBR 10520:2002

Informação e documentação- 
Referencias-Elaboração.

• NBR 6023:2002

Informação e documentação- Citações 
e documentos - Apresentação

Ainda ficou com dúvida?


Fale com o NITT
Nitt.uepa


nitt@uepa.br

nitt.uepa.br

@nitt.uepa

(91) 3131-1913


Tv. Dr. Enéas Pinheiro, 2626 - 
Bairro: Marco. CEP: 66055-100, 
CCNT - Campus V - UEPA

Fontes consultadas
FAMERP. O que é considerado plágio, 
2015. Disponivel em: <www.famerp.br/
novoportal/images/documentos2015/ 
seer/plagio.docx>. Acesso em: 23 mar. 
2017.



FERREIRA, A. B. H. Dicionário Aurélio 
da lingua portuguesa. 5. ed. Rio de 
Janeiro: Editora Positivo, 2014.
 

ISPER. Plágio acadêmico, 2013. 
Disponível em: <http://
portaldoaluno.insper.edu.br/
downloads/cartilha-plagio.pdf >. 
Acesso em: 23 mar. 2017.
 

LEITE, D. E. C.; CABRA, N. L. A. Plágio e 
a legislação penal brasileira, 2013. 
Disponivel em: <http://
www.webartigos.com/artigos/ plagio-
e-a-legislacao-penal-brasileira/115500/
>. Acesso em: 03 abr. 2017.
 

NERY, G., et al. Nem tudo que parece 
é: entenda o que é plágio. Rio de 
Janeiro: Instituto de Arte e 
Comunicação Social, 2010.


